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ESTADO DE SAO PAULO

PODER

GOVERNADOR IL..RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-000 - FONE: 845-3344

* DECRETO N* 40.790, DE 23 DE ABRIL DE 1996

AUTORI¿A A CELEBRAÇÃO DE CNVENIOS.EOM PESSOAS JURÍDICAS DA

ADMINISTRRACAO PÚBLICA E PESSOAS PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS,

OBLETIVANDO A DESCONCENTRAÇÃO E O APRIMORAMENTO DA JUNTA

CONCL ** ESTADO DE SAO PAUL9

BIARI COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATTRIBUICOES LEUISA

CONSIDERANDO O DISPOSTO NC LEGISLAÇÃO FEDERAL SOBRE JUNTAS COMERCIAIS

NOTDAMENTE A LEI N. * 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994, E O DECRETO N.*

1800, DE 30 DE JANEIRO DE 1996;

CONSIDERANDO AS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

REGISTRO DO COMÉRCIO DNRC SOBRE O MESMO ASSUNTO;
-

CONSIDERANDO OUTROSSIM, A NATUREZA HÍBRIDA DA JUNTA COMERCIAL DO

ESTEDO DE SAO ULO QUE LHE DEVEM DE SUA DUPLA SURDINARAO EM PARTE

ESTADUAL E EM PARTE F•ERAL:

CONSIDERANDO QUE A JUNTA COMERCIAL DO ESTA•DE SAO PAULO PRECISA DE

MAIOR ELASTICIDADE N9 ADMINISTRAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES:

CONSIDERANDO QUE OS REFERIDOS PRO,SITOS ATENDEM AO INTERESSE PÚBLICO,

•RETA:

ARTIGO I.. FICA A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA - JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP, AUTORIZADA A, REPRESENTANDO O

ESTADO, CETEMAR CONVENIOS COM PESSOAS JURÍDICAS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA E COM PESSOAS JURÍDICAS PRIVADAS SEM 66NS LUCRATIVOS, TENDO POR

OBJETIVO A DESCCRICAO E O APRIMORAMENTO DOS SEUS SE•ÇOS,BEM COMO A

OBTENÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO E ADMINISTRATIVO NO DESEMPENHO DE SUAS

ATRIBUICOES

ARTIGO 2. 0 - OS INSTRUMENTOS DE CONVÊNIO DEVERÃO NECESSÁRIA E

OBRIGATORIAMENTE OBTER MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA PROCURADODRA DA JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO E DA CONSULTORIA JURÍDICA DA •CRETARIA DA

JUSTIÇA E DA •FESADA CIDADANIA, CABENDO AO TITULAR DA PASTA A AUTORIZAÇÃO

FFNAL.

ARTIGO 3.0 - A ESCUTURA FORMAL OBRIGATÓRIA DOS INSTRUMENTOS A QUE SE

REFERE ESTE DECRETO SERÁ A SEGUINTE:

I EMENTA, COM INDICAÇÃO DOS CARICIES E SÚMULA DO OBJETO:
-

PREAMBULO INDICANDO OS PARTÍCIPES, SUA QUALIFACACAO JURÍDICA E SEUS

REPRENTANTES LEWIS E A AUTORIZAÇÃO CONTIDA NESTE DECRETO:

111 CORPO CONTENDO CLÁUSULAS NECESSÁRIAS QUE ATENDIDAS AS
-

•CULIARIDADESDA ESTIE, DISPONHAM SOBRE:

A) OBJETO, DESCRITO COM PRECISÃO E CLAREZA, O QUAL DEVERÁ SE SITUAR NO

CAM LEGAL DE ATUAÇÃO DOS APRECIES

B) OBRIGS COMUNS E ESPECIFICAS DOS PAR TICIES;

C) REGIME DE EXECUÇÃO, SE NAO COMPREENDIDO NA CLÁUSULA FEDDA NA

ALÍNEA ANT•IOR;

D) *L* DA AVENÇA E CRÉDITO *LO QUAL •ORRERÁA DESPESA DECORRENTE COM

INDICAÇÁO DA CLASSIFICACAO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA, SE

FOR O CASO;

E) MODO DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS, OBSERVADOS OS ** 3.0, 4.0.

5.0 E 6.* DO ARTIGO 1 16 DA LEI FEDERAL N. * 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993;

* VIABILIDADE DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS, QUANDO PERINENTE

G) PRAZO DE VIGÊNCIA, NAO SUPRIOR A 5 (CINCO) ANOS (A*I* 52, "CAPUT", DA

LEI ESTADUAL N.* 6.544, DE 22 DE NOVRMBRO DE 1989), EXCETO SE, EM RAZÅO DA

NATUREZA DO OBJETO, PRAZO MAIOR SE IMPUSER, CONTADO SEMPRE DA DATA DA

ASSINATURA DO INSTRUMENTO;

H) POSSIBILIDADE, SE FOR O CASO, DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA,

LIMITADO ESTE AO TEMPO COMPATÍVEL DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO,

MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÀO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA;

I) RESPONSABILIDADES DAS PARTES;

J) MODO DE DENÚNCIA POR DESINTERESSE UNILATERAL OU CONSENSUAL) E DE

RESCISÃO POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGS ASSUMIDAS OU POR INFRAÇÃO LEGA0;

*) INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS PARTÍCIPES ENCARREGADOS DO CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO;

M) FORMA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, INDE•NDENTEMENTE DA QUE FOR DEVIDA

AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO:

ESTA EDIÇÃO, DE 88 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS E

DE INTERESSE GERAL

CASA CIVIL .......................................

GOVENO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......... 2

ECONOIA E PLANEJAMENTO ................ 3

JUSTIÇA E DEFE.SA DA CIDADANIA........... 3

CBANCA. FAMILIA

E BEM-ESTAR SOAL ............. . ............. 3

EMPREGO E RELAÇÕES

DO TRABALHO ....................................

SEGURANÇA PÚBLICA ........................... 4

•MINISTRAÇÃOPENITENCIÁRIA ............. 5

FAZEDA ......................................... 6

AGCUHHURA E ABASTECIMENTO ........... 6

EDUCAÇÃO ........................................ 1

SAÚDE ............................................. 61

ENERGIA
............. ...........

TRANSPORTES 65....................................

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÅO

DO SERVIÇO PÚBLICO .......................... 66

CIÉNCIA, TECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONMICO........... 67

ES•Ñ•ESE TURISMO 67.........................

HABITAÇIO -.......................................

MEIO AMBIENTE 67...............................

PROCUDORIA GENI DO ESTADO 67...........

TRANSPO•:ESMETROPOLITANOS ............. 67

RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO OBRAS 67E

PAULO....................... 68UNIVERSIDADE DE SAO

UNIVERSIDADE ...............

69ESTADUAL DE CAMPINAS

N) ELEIÇÃO DO FORO DA CAPITAL PARA DIRIMIR OS CONFLITOS DECORRENTES DA

EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, SALVO NAS HIPÓTESES EM QUE O OUTRO PARTICIPE SEJA A

UNIÃO OU OUTRO ESTADO-MEMBRO DA FEDERAÇÃO, BEM COMO AS RESPECTIVAS

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ARTIGO 4.* - NA HIPÓTESE DE CONVÊNIO OBJETIVANDO O REPASSE DE VERBAS DA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO, OS PROCEDIMENTOS DOTADOS SERÅO OS

ESTABELECIDOS DO DECRETO N.* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996, NO QUE COUBER

ARTIGO 5.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA POBLICO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE AB DE 996

M/•RIOCOVAS

BELDO DOS SANTOS ]UNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNA E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE ABRIL DE 1996.

* DECRETO N.* 40.791, DE 23 DE ABRIL DE 1996

DISPÕE SALNE A CONCESSAO DA MEDALHA DOS BADEIRANTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1*E CONCEDIDA A MEDALHA DOS BANDEIRANTES, NOS TERMOS DO

DECRETO N* 29.727, DE 9 DE MARÇO DE 1989, AO SENHOR MASAYASU

KITAGAWA

ARTIGO 2.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE ABRIL DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ACIONARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE ABRIL DE 1996.

* DECRETO N, 40.792, DE 23 DE ABRIL DE 1996

SPDE SOBRE A DESSOO DA MEDALHA DOS BANDEIRAM

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.0 E CONCEDIDA A MEDALHA DOS BANDEIRANTES, NOS TERMOS DO

-

DECRETO N:* 29.727, DE 9 DE MARÇO DE 1989. AO SENHOR MASARU

HASHIMOTO

ARTIGO 2°ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 23 DE ABRIL DE 1996

MÁRIO COVAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE ABRIL DE 1996.

* DECRETO N* 40.793, DE 23 DE ABRIL DE 1996

SPDE SOBRE ABERTURA DE NÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMEN

TA DU SEGUIRIDADE SOCIAL W SUMRIA DA TANCA AMILIA

EFORRENTERBEMESTAR SUCIA , RANDOW ATENDIMENTO DE DESPESAS

ATRI-BUIÇÕESMARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUASLEGAIS,

DECRETA:

MILHOESARTIGO 10 - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE RI 12.759.481.00 (VINTE E DOISSETECENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA CRIANCA FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMATICA.

CONFORME TABELA 1A EM ANEXO,

RECURSOSARTIGO 2* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COMA QUE ALUDE O INCISO III DO * 11. DO ARTIGO 43. DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE

11 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA

3 EM ANEXO

ESTA-DO,ARTIGO 30 - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DOESTABELECIDA PELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 2*. DO DECRETO N* 40.625,

DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFORMIDADE COM A TABELA 2 EM ANEXO

- EM NA SUA
4* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAOARTIGO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES DE ABRIL DE 1996

MARIO 23COVAS

YOHIDA NOKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRE FARNO MONMAURO FIFTH

SECRETÁRIO DE ECONOMIA PLANEJAMENTO

ROBSON BTANNHO E

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICA 23

................ ............. .-.........

CONCURSOS 73......................................

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 82

PARTIDOS POLÍTICOS .....................

MINISTERI ............................FE.RAIS
(Ì)RGI

OS E OS .......... 88

SEC

SOCIAL

SUPERIORADMINISTRAÇAO

SECRETARIA E SEDE

OUTROSPESSOA SERVIÇOS DE TERCEIROS

F.

OUTROS SERVIÇOS DE

SUBTOTAL .................

PORF PAGO

BSP

3051*1

ATIVIDAPROJETO

I5.081.0021 2 861

COORDENAÇAO E ADMINISTRAC,AO GERAL

TOTAL ........... .....

GRUPOS DE DESPESA

...................

ATIVIDAPROJETO

150810021.2.862

GRUPOS DE DESPESA

REGION,AL

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE

JUR.

DESPESAS DE EXERCICIOS

TOTAIS

.................

TOTAL .................

ATIVIDAPROJETO

15.081.0021.2.127

ADM. DA COORDENADORIA DE AÇAO REGIONAL

GRUPOS DE DESPES,A

MANUTENÇ,ÀO DE PRÓPRIOS

TOTAL ............

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

GRUPOS DE DESPES

.....................

15.081.0487.2.131

REGÌONAL COMUNITARIAATUAÇAO

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA .................

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

35004

3.4.9.0.30

3.4.9.0.33

MATERIAL DE CONSUMO

PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOÇAO

OUTROS SERVIÇOS DE

JUR.

..................

TOTAL * ................

ATIVIDAPROJETO

15,081 002 1 2,132

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15 081.0021.2.862

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

ATIVIDAPROJETO

MANUTENÇAO15.081.0021 2.863DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE

GRUPOS DE DESPESA *

.........

35001

3.4.9.0.30

3.4.9.0J2

3.4.9.0.33

3.4.9.0.36

20:287.339.00

ADMINISTRAÇAOSOCIAL SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE

MATERIAL DE CONSUMO

DISTRIBUIÇAOMATERIAL DE

GRATUITA

PASSAGENS E DESPESAS COM

LOCOMOÇAO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PESSOA F.

OUTROS SERVIÇOS DE

JUR.

19.044.000.00

19 044.000.00

1.243.339,00

20.287.339,00

2.275.609,00

6.327,00

12.949.OE

28.299.0C

1.863.0(

166.371.01

96.533,0T

12.098.00

241.000,00

19,810,00

25.894.00

TOTAL...-.-. ............ . 2.I1-5:U84:110

IN1

% *

**


